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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel,

INDICO, nos termos do art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja

encaminhado expediente à Autarquia lVlunicipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania
(Transitar), solicitando a rcahzaçáo de novas ações que visem estimular os

condutores de veículos automotivos a adotarem a boa prâtica de parar e esperar a
travessia de pedesttes que estejam postados em faixas de pedestres em locais em que
não exista semáforo.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 14 de outubro de 2022.

Justificação

É preciso entender que o trânsito náo é a circulação deveículos automotivos,mas a

circulação de pessoas, que podem estar em veículos ou a pé. Nesse sentido, o respeito mútuo
entre pedestres e condutores de carros, ônibus, caminhões, motocicletas e bicicletas é algo
essencial para 

^ 
preservação da vida. Deve-se ainda ser levado em consideração que os pedestres

são os elementos mais frágeis do trânsito, o que geta a necessidade de boa vontade, educação e

tolerância daqueles que trafegam com seus veículos automotivos.

Essa mudança cultural, que incentiva aboa convivência e ajuda a diminuir a violência
no trânsito, não acontece do dia para a noite, trata-se de um resultado que âpârece depois de

anos de conscientizaçào da população acetca do tema, Neste sentido, no corÍente ano, durante a

Semana Nacional dc Trânsito, uma importante açáo foi rcahzada por essa Autarquia, a operução

Pé na Faixa, tendo por objetivo orientar tanto pedestÍes como motoristas sobre a travessia

segufa.

Nosso mandato entende que o Executivo de Cascavel poderia estimular em toda a

cidade estabelecendo essa ação como Programa permânente em prol da mobilidacle dos

pedestres, com ampla dir,,ulgação. Sendo o que tínhamos para o momento, externo meus votos
cle elevada estima e distinta consideracão.
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